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FESTIVAL DE POESIA 

SMECE / GERÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL II /2014 

 

Tema: Sustentabilidade com Arte: a natureza em nuances. 

 

REGULAMENTO 

1- Da finalidade : 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do Departamento 

Pedagógico / Gerência de Ensino Fundamental II, promove o I Festival de Poesia 

do Ensino Fundamental II  com a temática central “SUSTENTABILIDADE”, com 

o objetivo de  incentivar o gosto pela leitura e pela escrita, por meio do registro de 

ideias , sentimentos , emoções na forma do gênero poesia. 

 

2- Das condições de participação : 

O concurso é destinado aos alunos matriculados no Ensino Fundamental II (ensino 

regular) da Rede Municipal – 6º ao 9º ano do Município de Campos dos 

Goytacazes – RJ.  

- Cada unidade escolar poderá concorrer com no máximo 10 poesias. 

 

3- Das inscrições :  

- Para se inscrever é necessário entregar  o/s poema/s entre os dias 10 de março e 

26  de março de 8h as 17h. 

- Os Professores, OPs e ou Gestores deverão entregar os poemas em um envelope 

endereçado à  Gerência de Ensino Fundamental II, na SMECE . 

 O envelope deverá estar lacrado e contendo na capa o nome da escola, do aluno e 

do professor responsável, em letras de forma, conforme ficha (ANEXO I). 
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- O poema terá que ser escrito na folha padrão (ANEXO II) com todas as 

informações escritas por extenso. 

- Os poemas inscritos deverão ter o nome do autor e o ano de escolaridade que 

está cursando no ano corrente (2014). 

- O poema deverá ser manuscrito, de modo legível, podendo ser escrito à caneta 

ou à lápis.  

    - Não serão aceitos, sob qualquer hipótese ou justificativa, poemas com LETRA 

DE FORMA ou DIGITADOS e IMPRESSOS. 

     - O poema deverá conter um título de acordo com o tema proposto: 

SUSTENTABILIDADE. 

     Estarão desclassificados os poemas que apresentarem defeitos, rasuras, 

plágio e/ou quaisquer vícios que impossibilitem a leitura. 

 

4- Da pontuação : 

A pontuação será feita com base nos seguintes critérios:  

1- Fidelidade ao tema proposto pelo concurso. 

2-  Argumentação (fuga do senso comum, unidade, progressão temática). 

3-  Coesão (ligação de ideias, substituição). 

4-  Coerência (clareza, organização das ideias). 

5-  Gramática do texto (acentuação, ortografia, pontuação, concordância, 

regência). 

6-  Estética (letra legível, margens regulares, ausência de borrões e rasuras, 

título centralizado). 

7-  Criatividade (elaboração de argumentos, boa elaboração formal e de 

conteúdo). 

8- Ineditismo. 

9- Originalidade 

 Todos os pontos serão dados de 05 a 10 para cada critério. 

 

5- Da Comissão Julgadora: 
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Farão parte da Comissão Julgadora profissionais da área de Educação, pedagogo, 

professor de Arte, professor de Língua Portuguesa , professor de Ciências,  

especialistas em Educação Ambiental que tenham idoneidade e transparência nos 

julgamentos. 

 

6- Da Seleção : 

Os poemas inscritos passarão por um júri avaliador que selecionará os poemas para a 

final, no dia 16 de abril. 

 

7- Do resultado parcial : 

O resultado parcial será comunicado, em 16 de abril de 2014 ,  às unidades de ensino 

inscritas por meio de e-mail e de telefone.  

 

8- Critérios Desempate: 

Caso ocorra empate, o presidente do júri verificará o participante que obteve mais 

pontos no critério originalidade. Caso haja novo empate, o presidente dará o voto 

minerva. 

 

9- Responsabilidade : 

A Escola inscrita terá que: 

a) seguir as normas do concurso bem como os critérios propostos, sob o risco 

de ter invalidade na inscrição;  

b) supervisionar os alunos;  

c) conscientizar os alunos que atitudes ofensivas ou ameaçadoras poderão 

acarretar na sua eliminação no Festival de Poesia; 

d) transportar com segurança os/as alunos/as selecionados/as no dia 16 de abril 

- data da apresentação e premiação. 

Os casos omissos serão resolvidos soberanamente pela Comissão Organizadora. 
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10- Comissão Organizadora : 

Cabe à Comissão Organizadora resolver os casos omissos e informar, através de e-

mail, qualquer alteração que porventura seja realizada. A Comissão Organizadora do 

Festival de Poesias é presidida pela Gerência de Ensino Fundamental II. 

 

11- Da Premiação: 

Os 1º,  2 º e 3º vencedores  receberão  prêmio especial  e troféu. 

Todos os finalistas receberão medalhas de participação. 

 

12- Do Resultado Final: 

Os resultados serão divulgados ao final do evento pela Comissão Organizadora e 

estarão disponíveis no site da PMCG www.campos.rj.gov.br  

 

   13- Cronograma : 

Inscrições: 10/03/2014 a 26/03/2014 

Seleção dos Melhores Poemas: 28/03/2014 a 10/04/2014 

Divulgação dos Poemas Finalistas: 14/04/2014  

Apresentação dos poemas e premiação: 16 de abril de 2014 – 14h no Auditório 

Amaro Prata Tavares (Palácio da Cultura). 

 

  14 - Disposições Gerais : 

. A realização da inscrição implica na aceitação da divulgação dos poemas e dos 

nomes dos(as) autores(as) nos meios de comunicação. 

- O não cumprimento de quaisquer das exigências desse Regulamento implicará na 

desclassificação da escola/aluno(a). 

- A decisão final será soberana, não cabendo recurso por parte dos participantes.  

Maiores informações:  

http://www.campos.rj.gov.br/
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- na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes / Diretoria Pedagógica/ 

Gerência de Ensino Fundamental II. 

- no e-mail: fundamental2smec@gmail.com 

- pelo telefone : (22) 27334716. 
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ANEXO I 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES – CAPA - 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE ESCOLAR: 

 

ALUNO/A: 

 

ANO DE ESCOLARIDADE:                                 TURMA: 

 

CONTATO (CEL/TEL):  

PSEUDÔNIMO: 

 

PROFESSOR/A RESPONSÁVEL: 

 

CONTATO (CEL/TEL):  

 

COMPONENTE CURRICULAR: 
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ANEXO II 

 

Nome da Escola:_____________________________________________________ 

Pseudônimo: ________________________________________________________ 

Ano de Escolaridade: _____________________________   Turma: __________ 

 

 

_____________________________________________ 
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